





				 RESOLUÇÃO 110/98











				CRIA A BIBLIOTECA JURÍDICA DA CÂMARA 					MUNICIPAL











FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JOSÉ PEREIRA BRANDÃO, PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ART. 149, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:








		Art. 1º Fica criada a Biblioteca Jurídica da Câmara Municipal de Patos de Minas.





		Parágrafo único. A Biblioteca será formada  por livros e revistas jurídicos, diários oficiais e demais  periódicos.





	Art. 2º A Biblioteca Jurídica ficará vinculada à Procuradoria e Consultoria Jurídica da Câmara Municipal.





	Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Resolução serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.





	Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 5º Revogam-se as disposições contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 1998
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